
DECISÃO ASJIN
Segunda Instância

RELATÓRIO

io} alada de }2 hoi'as

(n. 03)

Da ADsêeciaide .zsfasa dois.noeresaaa da autuação em 23.'01 /2012 (fl. 04), não tendo,

contudo, protocolado peça de defesa

,::..=,:=nçuTiliTI lg zu uii
valor de RS 7.000.00 (sete mil reais)

: HUi;HÜI hl$
razões de tnérito

6. Da Decis
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RELATÓRIO

#n H.'
Das Demais Peças Processuais:
Cópia de Escala de Voo (fl. 03);

IEliK'=HIZT'lE;Eil:l :;=1;'àl«: """ -. «""' '. -''
Êg Bale $11FÜ\'=lt:: : i:;:".'a;'" "';
Formulário de solicitação de cópias (fl. 12)=

Cenldão Pnra ae s ag:a ciencialja pane i'' ress;ada ao processo administrativo (fl. 1 3);
Instrumento de procuração (fl. 20); ''
Aros constitutivos da empresa (fls. 2 1 a 24)
lnstrt.imento de substabelecimento (fl. 25);

Despac en dele mpestra dade d 2recurso interposto datado de 29/05/20 1 3 (fl. 26);
Boleto GRU Slrnples (fl. 28)

g:ln::='k ;:: '®=':=':8::z:;:i,r" .'p:" m ");

. ;:

7

E o Relatório.

c3álãito«« o}...
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1. PRELINllNARN'LENTE

LEI 7.565/86

Parágraexcenic esse prazo.to no caput deste artigo não sc aplica

prazos definidos no Código Tributário Nacional

em que tiver cessado
(Grifos nossos)

-:., ..:#n::='.:1=::1 : :r=U.$'ã: 8: j:::=fanro'gj=!j=
fevereiro de 1998

ti$i g': A c áusula de revogação deverá enumerar, expressamente,
leis ou disposições legais revogadas

Contudo, cabe ressaltar que o artigo 8'. da Lei revoga as disposições em contrário, "ainda

que constantes de lei especial'

a 40)

lei especial.
(Grifos nossos)

Não há como se aceitar o argumento, eis que o procedimento administrativo não ülcou

paralisado por mais de três anos, colho se demonstra: rocesso
a) Em 22/10/2010 é lavrado o Auto de Intraçao, aanao lrnçiu au p-vv-"'

:: n IXI l; ll=i=.='n:; : -:'::=â::;'==.s.=:::'JI.==

e: HH'hhaH':B:HT=::::::=:::=
h ÜHUl:Miâ:U=:=:;.i::Pl;
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VOTO

: l XBH l:: intercorrente em nenhum momento,

sso nã

t.2 Da possibiti([a(te de ]tnpe(tilnento ({o Se}. vi(tor:

cÃo
Art. 18. E impedido de atuar cn] processo administrativo o servidor

ridadc quc

1 - tenha interesse cloreto ou indireto na matéria.

pela empresa interessada. que é insubsistente a alegação de impedimento do servidor aduzida

L

1.3 Dct regttlari( «de pl'ocessltal:

iÍl! ;F11@llàdHW$Pgi$i'$1#H?:ll
L
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DO MÉRITOS danlenra('ão díí níaférla Irão culnprf»ferro do
repolí-\u

seguinte:

2

CB.\er=. . . ,. .:...

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes lnlraçoç''

(... -- Infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de
;crviços aéreos:

o) infringir as normas que disciplinam o exercício da profissão de
aeronauta ou de aeroviario;
(Grifos nossos)

,....,====:=\lh::=R: :=H:=: =;=:T::.==:==J
Lei n' 7.183/1984

SEÇÃO vl - Dos Períodos de Repouso

Art. 34 - O repouso terá a duraç.ão diretamen

illlHÇHi: iâl:h: : ::::l :=;T..,«"'b) 1 6 (dczcsseis) horas de rapo

c) 24 (vinte e quatro) horas de repouso, após jornada de mais de 15 (quinze)
horas.

(Grifo nosso)

dajomada de rabalho, confome=baixo descrltcErca da contagem de tempo para encenamento

)
e relac )nada ao tempo da jornada

SEÇÃO ll

==nHn:=:::=
aeroporto não devera

leio do voo

Processo n' 60800.026904/201 0-5 1 - Crédito dc Multa
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VOTO

$ 4'. A .io
parada final dos motores." un -"c114uH iu [rnnta) minutos após a

::!=:bâ=FE/;=n: ,:=,=, =H,',.=!:::n =::u.f'='==
Z.2 Quanta às (lucstõcs de falto:

sujeito a aplicação de sanção administra va povaç:o do ato infrac onalgnicando o Interessado
1.2 Quaitto às alegações do infe} ossudo:

i=Ü$g#:'aã ;:i:)i: :iii::lx:ãilul
para todos os efeitos legais, como aceitação tácita ao ato infracional.

Quanto ao mérito, a empresa interessada não ofereceu razões, o que será compreendido,

Hl:?==: ."'":-::«:U * T,.:=.==,.= .:p :: T1'1.!..:8;':=

,-...,.=in;===;=:=d:E===.:=H\=H'-" ;'~'' -.', ,»;''' ,

3. OA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

3.1 Das coltdições afeltu« iões:

no $ 1' No ca'o en] telas nao poderão ser aplicadas quaisquer das condições atenuantes previstas

3.2 Das condições «gi'avatttes:

".«.,.:=H==::il::;:: « ,=i:::l,'F;.ã.?==!;':=i11:=iÜlip:;,g;?
J.5 1)(t sattção r aplicada eili definitivo:

4. DO VOTO
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instância administrativa.

É o meu voto

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017
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e CERTIDÃO
DE JULGAMENTO ASJIN

AUTUAÇÃ0

CERTIDÃO

=.,:., =E"= %=:"E'Ul:="::::.F:=====::=1'==:.====1=
Os Membros Julgadores votaram com o Relator

para as providências de praxe tarja da Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 201 7.

'U,Ügç#ÜhiÊHWDe acordo,

,«".ÃkglUüç=
»«::gwUãS=; PorlariaEspecialista em Kewiaj!) de aviação civil - SmPE 1 525365

/'
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